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PREFEITURA MUNICIPAL DH ASSIS 

DECU'l'O 119 2. 592, DB 11 DE .JOlllK> DE 1 993. 

Declara de utilidade ptblica, •rea de terreno, para 

uao no aial:ellll vi•rio de Aaaia. 

JOSll: SAllTILLI llOBRIIOIO, Prefeito do Município de Asais, no uao de su 

as atribuiçllea legais, e na conformidade do disposto no artigo 162, da Lei Orglni 

ca do Município de Assis, 

D E CRETA: 

Artigo l!! - Fica declarada de utilidade pdblica, a fim de ser desapropriada por 

via amigilvel ou judicial, a dres de terreno, sem benfeitoria, situa

da na conflu@ncia da Rua Antonio José Ribeiro com a Rua Pedro Carri

condo, medindo 300,00 e trezentos ) metros quadrados, de propriedade 

de Claudinei de Campos Bizzoto, destinada para uso no sistema vidrio 

e assim descrita: 

" Começa no ponto "A", situado na conflu@ncia da Rua Antonio J.Ribei 

ro, com a Rua Pedro Carricondo e segue pelo atual.alinhamento da Rua 

Antonio J. Ribeiro, numa diatlncia de . 30,00 metros, até encontrar o 

ponto "B"; deste ponto deflete il direita e segue adentrando a Rua An 

tonio J. Ribeiro, numa distlncia de 10,00 metros até encontrar o Pº.!!. 
to "C"; deste ponto deflete il direita e segue ainda confrontando c.:m 

a Rua Antonio J.Ribeiro, na diatlncia de 30,00 metros, até encontrar 

o ponto "D"; deste ponto deflete il direita e segue pelo alinhamento 

predial da Rua Pedro Carricondo, numa diatlncia de 10,00 metros, até 

encontrar o ponto "A", origem desta descrição, abrangendo uma dres 

de 300,00 metros quadrados, de propriedade de Claudinei de Campos Biz 

zoto" • 

Par .. rafo Dnico-:- A dra descrita neste artigo, consta em desenho n!! 3.012 e memorial 

descritivo, elaborados pelo Departamento de Engenharia, Planejamento 

e Apoio da Prefeitura Municipal de Asais, e que ficam fazendo parte 

integrante deste Decreto. 

Artigo 2!! 

Artigo 3!! 

Este Decreto entrar• em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as diapoaiçllea em contrdrio. 

Prefeitura Municipal de Assis, e 1 o d 1 993. 

CllEll: DO DBPAllT!! DE AmlDISTUÇIO 

Publicado na Secretaria Municipal de Administração e Assuntos Jurldi 

coa em 11 de junho de 1 993. � 
� 

CllUB DO DEPM:T!! DE AllllDISTRAÇllO 
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Cu1114''ª 11u pc111ta .. li .. Gituado na con(luência du. Rua llntâ11ia J. 

RihP.iro ca,. .J Rua Ptrd1·a C,;u·i-it:onda a segua pela atual alinha111enta rls Ru;i 

A11tt�11iu �I. IUb,,.ira nu111a dist.incia de 3'#, tltl "' até Emcuntrar u 1•a11tu ··11 .. , 

de,;tP. panl:a tlP.(leta à direita &1 segue adentra11da a Rua Antônia J. Ribairo 

nutlfll. diatância de Jtl, tltl 111 até encontrar o ponto .. C"; destw ponta de(J&•te à 

direit;i e s::ru::r ainda r.anrr.,nta11da COlll a Rua llntéinia J. Ribeira na distSnci.z 

tíe- 3tl, (1(1 111 <1.t.é e11cont ra1· a ponta '"D .. ; deste ponta de(lete à direita e segue 

pala Jl i11ha-nta predi,;il da Ru,;i Pedra CõJ.rricanda nu111a distância de l.tl, t>fl 111 

1.:té .,nctJntrar " ponto .. A .. , uri11ellf desta descrif:ãa, abrangendo utr1a área de 

3tltl,tltl 111e, drr prapi-ieddde da Claudinei de Ca111pas Bizz:ata. 
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. DEPARTAMENTO OE OBRAS PU8L!CAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
._,. ÁREAS À SEllEll PERMUTADAS EHTRE A PREFEITURA MUNICIPAL E 

r·�"' 
CLAUDINEI DE CAMPOS BIZZDTO : 

-
IAIRRO IRMÃ CATAlllNA E VILA llllEIRO 

IOCNT.IÁRiA .: 04-tZI: 1 i"; •500,001112 -A�EA "8" 
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